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EDITAL N.o 9 /2026

Assaltos carnaval (24 de janeiro, 3í de janeiro, 7 de fevereiro) e carnaval de 2026

l'12 a 18 de fevereiro) - medidas de segurança:

Câmàrr Municipâl d. Torr* Vedres
Apa rtado 1 31 , 25ó4-91 0 Torres Ved ras I Av. 5 de outubro, 2560-270 Torres Vedras

ttf. +151 261 l10400Lfax:+351 2ó1 11040,| | www.cm-wêdras.Pt I gerat@cm-tvêdras.Pt

Quando assiíôdo digitatmente este documento impresso constitui uma cópia autenticada do original digltat,
desde que vatjdâdo com o selo branco dâ Câmara llunlcipaL.

SÉRclO PAULO MATIAS GALVÃO, Presidente da Câmara Municipal de Torres Vedras:

TORNA PÚBLICO, para cumprimento do disposto no artigo 158.o, do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado pelo Decretolei n.o 412015, de 07/01, e no art.o 56.o, da Lei n." 7512013,

de 12109, ambos na sua atual redação, que a câmara municipal, em sua reunião de 2010112026,

tendo em conta a realizaÇáo dos Assaltos de Carnaval e do Carnaval de Torres Vêdras 2026,

deliberou aprovar as seguintes Medidas de Segurança e Emergência:

1. SEGURANCA E EMERGÊNCIA

Os estabelecimentos dos grupos 2 e 3, definidos no Regulamento de Horários de

Estabelecimentos Comerciais e Serviços (RHECS) em vigor no municÍpio, assim como as salas

de espetáculos das associaÇôes ou os recintos improvisados e de diversáo provisórias e

devidamente licenciados devem garantir a conformidade das condições de segurança exigidas

por lei, assegurando, entre outros aspetos:

- A proibiÇão de uso de vidro, garantindo a disponibilizaÇão de bebidas, é obÍigatoriamente

realizado em recipiente de material leve e náo contundente.

- A existência de extintores adequados, devidamente sinalizados e localizados em pontos

acessíveis.

- O corÍeto funcionamento da iluminaÇão de emergência e a sinalização das saídas,

- A manutenÇão das vias de evacuação livres de obstáculos e facilmênte acessíveis;

- A ausência de cabos elékicos expostos ou danificados, que possam representar risco de curto-

circuito ou incêndio;

- A náo colocação nas estruturas das instalaçoes (paredes, teto, soalhos, etc) de ornamentaÇôes

de esferovite, papel, saca tipo "sarapilheira", ou qualquêr tipo de material facilmente combustível

(qualquer descuido com objeto de chama poderá provocar de imediato um incêndio);

- A verificação da resistência estrutural de estruturas temporárias, garantindo que estáo seguras

e estáveis;

- A verificação da acessibilidade para equipas de emergência, como bombeiros, cruz vermelha,

serviÇos médicos e forças de segurança, garantindo a ausência de bloqueios nas vias principais

de acesso, seja no anterior dos estabelecimentos ou na via pública;

- A garantia de que todas as garrafas de gás estão devidamente protegidas em armários

fechados, arejados e que as respetivas mangueiras estáo em boas condiÇÕes e dentro do prazo

de validade;



- VerificaÇão de que os sistemas de som e luz cumprem todos os requisitos dê segurânça, sêndo

os operadores detentores de seguro de responsabilidade civil.

O cumprimento da legislaçâo de segurança contra incêndios em edifÍcios para todos os

estabelecimentos, em conformidade com o Decreto-Lei n.'22012008, de 12 de novembro, o

Decreto-Lei n." 22412015, de I de outubro, e demais legislaÇáo aplicável.

2. HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR

Todos os operadores devem garantir que as suas práticas respeitem as normas de higiene e

segurança alimentar, assegurando o cumprimento das disposiÇÔes legais aplicáveis,

nomeadamente:

. Regulamento (CE) n." 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de abril de 2004

na sua atual redaÇáo - relativo à higiene dos géneros alimentícios;

. Decreto-Lei n." 10/2015 de 16 de janeiro, na sua versão consolidada - íeferênte ao regime

jurídico de acesso e exêrcício de atividades de comércio, serviços e restauração;

. Decreto-Lei n.o 69/2023 de 21 de agosto, na sua atual redação - regime jurídico da qualidade

da água destinada ao consumo humano;

. Lêi n" 102/2009 de 10 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 312014 de 28 de .ianeiro

- Regime Jurídico da PromoÇão da Segurança e Saúde no Trabalho;

. Decreto-Lei n.'17812006 de 5 de setembro na sua redação atual - Regime geral da gestão de

resÍduos;

. lnformação Técnica n.o 0112010 da DGS atualizada a 26-11-2021 - Referente aos primeiros

socorros no local de trabalho.

Todos os operadores das instalações amovÍveis e instalações fixas de uso temporário, devem

dar cumprimento na íntegra à lnformaçáo elaborada pela Unidade de Saúde Pública,

disponibilizada atÍavés da Promotorres, EM.

3. VtSTOR|AS

Serão realizadas vistorias conjuntas (Unidade de Saúde Pública, Polícia de Segurança Pública,

Proteçáo Civil, Serviço de Segurança Alimentar, Fiscalização Municipal e Bombeiros) nos

operadores e estabelecimentos acima referidos e em funcionamento no inlerior do recinto e

zonas adjacentes, com o objetivo de garantir a conformidade das condiçóes de segurança,

higiene e segurança alimentar.

4. INTERVENÇÃO DAS AUTORIDADES

Todas as autorizaçÕes concedidas pela Câmara Municipal poderão ser revogadas

imediatamente pelas Forças de SeguranÇa, Autoridade de Saúde Pública, ou pela Proteçáo Civil

em caso de perturbaçóes da ordêm pública ou incumprimento das condiçÕês de segurança, ou

seguranÇa alimentar estipuladas podendo, no decurso da fiscalização ser determinado o

encerramento imediato e provisório do estabelecimento ou cessação da atividade do operador.

Câmârâ Municipal dê Torrês Vêdràs
Àpartado 131 , 25&-910 Torres Vedras I Av 5 de outubro, 2560'270 Torres Vedras

ttf. +351 2ó1 310 400 lfax: +351 261 310 40í | www.cm'tvedras.pt I gerat@cm'tvedra5.Pt

quando asínado digitatmente este documento impresso constitul umô cóPia autenticôda do originat digitâI,
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MAIS TORNA PÚBLICO que a ata da reunião foi aprovada em minuta, nos termos do n.o 3, do

art.o 57.o, da Lei n." 7512013 , de 12109, na sua atual redação, a fim de surtir efeitos imêdiatos.

PARA CONSTAR se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos

luqares públicos do costume, podendo tambem ser consultado em wlwv.cm-tvedras ot.

Torres Vedras, 20 dê janeiro de 2026

O Presidente da Câmara Municipal,

<:-2

Sérgio Paulo Matias Galvão

câmârr l,lunicipàl de Tores Vêdras
Âpartado 'l31 , 2564-910 Tones Vedras I Av. 5 de outubro, 2560'270 Torre5 Vedras

ttf, +351 261 110 400 I fax: +151 261 310 401 | www,cm-tvêdras.pt I gerat@cm-tvedra5.Pt
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